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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

CEAI - CHAMAMENTO PÚBLICO Ita�ba - Edição nº 2920 - Ano XX, 31 de Janeiro de 2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - CEAI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4021/2023

RECADASTRAMENTO E CADASTRO RESERVA DE INTERESSADOS VISANDO A AUTORIZAÇÃO DE USO COMERCIAL, DE ESPAÇO PÚBLICO, NO CENTRO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DE ITATIBA – CEAI
PARA PRODUTORES FORMAIS

CADASTRO

Período da data de publicação: 31 DE JANEIRO E 02 E 04 DE FEVEREIRO DE 2023

Através do link: h�ps://forms.gle/sdXF8E23XjjvTq6B7

Os interessados em se recadastrar e se inscrever no cadastro reserva (devem morar em Ita�ba), visando a autorização de uso comercial, de espaço público, no Centro de Educação Ambiental de
Ita�ba – CEAI, deverão preencher e anexar a documentação através do link:

h�ps://forms.gle/sdXF8E23XjjvTq6B7

A classificação será pela ordem de inscrição, lembrando que os expositores que já par�ciparam no ano de 2022, devem fazer o recadastramento.

1. nome completo do candidato;

2. dados pessoais (CPF, RG e estado civil);

3. endereço residencial;

4. data de nascimento;

5. telefone e e-mail de contato;

6. indicação do ramo de a�vidade que pretende comercializar;

7. data da inscrição;

8. cadastro municipal e regularidade fiscal e trabalhista

1 – DATA, LOCAL E RAMO DE ATIVIDADES

1.1 – Mensal, com estudo para quinzenal

1.2 - Local Centro de Educação Ambiental de Ita�ba – CEAI, situado à Av Prefeito Erasmo Crispim 1500. O local será des�nado exclusivamente às a�vidades relacionadas na tabela abaixo:

TABELA 01

 

EXPOSITOR Nº MEDIDA (metros) RAMOS DE ATIVIDADE

01 1,5 x 1,5 Artesanato confeccionados com materiais recicláveis - UPCYCLE

02 1,5 x 1,5 Artesanato confeccionados com materiais recicláveis - UPCYCLE

03 1,5 x 1,5 Artesanato confeccionados com materiais recicláveis - UPCYCLE

04 1,5 x 1,5 Saboaria Artesanal

05 1,5 x 1,5 Bolos e pães artesanais

06 1,5 x 1,5 Bolos e pães especiais, sem glúten e sem lactose

07 1,5 x 1,5 Pães de fermentação natural

08 1,5 x 1,5 Cosmé�cos naturais veganos e artesanais

09 1,5 x 1,5 Culinária gourmet para pet

10 1,5 x 1,5 Culinária Vegana

11 1,5 x 1,5 Doces artesanais e especiais embalados individualmente

12 1,5 x 1,5 Produtos dos Circuito das Frutas – Economia Colabora�va

13 1,5 x 1,5 Hor�fru� orgânico ou Hor�fru� convencional

14 1,5 x 1,5 Confeitaria saudável e FIT

15 1,5 x 1,5 Plantas ornamentais - suculentas

16 1,5 x 1,5 Brechó

https://forms.gle/sdXF8E23XjjvTq6B7
https://forms.gle/sdXF8E23XjjvTq6B7
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17 1,5 x 1,5 Massas frescas e molhos

18 1,5 x 1,5 Milho verde e derivados

19 1,5 x 1,5 Pastel e bebidas

1.4 - Entendem-se por categoria de comercialização ou ramo de a�vidade:

Artesanato confeccionados com materiais recicláveis - UPCYCLE

Apresentação de artesanatos que estejam dentro do eixo de Economia Circular, que reaproveite ao máximo os materiais antes de seguirem para o descarte final (pallet, banner, pneus, pet,
embalagens de vidro).

Bolos e pães artesanais

Produtos artesanais, confeccionados com diversos �pos de farinha, os mesmos devem estar embalados individualmente.

Bolos e pães especiais, sem lactose e sem glúten

Produtos artesanais, confeccionados sem lactose e glúten, os mesmos devem estar embalados individualmente.

Pães fermentação natural

Pães elaborados a par�r da fermentação natural, o processo é mais lento e feito com a u�lização de leveduras que agem vagarosamente, trazendo mais aromas, maior durabilidade e melhor
diges�bilidade ao pão.

Cosmé�cos naturais vegano e artesanal

Não levam em sua composição ingredientes de origem animal, apresentam no mínimo 95% de matérias-primas orgânicas, sem química durante o cul�vo, e a fórmula contém 95% de ingredientes
naturais e 5% ingredientes orgânicos, são produtos feitos em casa e não possuem cer�ficação da ANVISA .

Culinária gourmet ou produtos de higiene para Pets

Produtos naturais, feitos artesanalmente, sem corantes, conservantes ou adi�vos químicos. Para alimentação e higiene de cães e gatos.

Culinária vegana

Alimentos produzidos sem nenhum produto de origem animal, a produção vai desde pães até bolos confeitados.

Doces artesanais e especiais embalados individualmente

Produtos artesanais convencionais e especiais esses direcionados para pessoas com intolerância a algum componente, os mesmos devem estar embalados individualmente.

Hor�fru� orgânicos

São produtos livres de agrotóxicos e outros produtos químicos sinté�cos, seja adubo, fer�lizante, pes�cida ou defensivos agrícolas. Na lavoura, os orgânicos são cul�vados com adubos naturais e, em
caso de necessidade, com defensivos biológicos. A produção deve respeitar a sazonalidade dos vegetais e os ciclos naturais. Alimentos orgânicos não podem ter corantes ou conservantes sinté�cos. É
necessário apresentação de cer�ficação.

Hor�fru� convencional

Alimentos convencionais são aqueles que contam com a u�lização de insumos e tecnologias agrícolas (fer�lizantes e defensivos químicos, entre outros). Gera alimentos mais padronizados em relação
ao tamanho, peso, coloração e textura.

Massa artesanal e molhos

Massas (macarrão) confeccionadas artesanalmente, sem conservantes químicos. As massas artesanais podem ser comercializadas resfriadas ou secas, devem estar embalada e com e�queta de prazo
de validade e ingredientes u�lizados.

Plantas ornamentais - suculentas

Exposição e venda de suculentas, planta de fácil cul�vo por armazenarem água e sem necessidades de grandes tratos.

Brechó de roupas

Comercialização de ar�gos usados, principalmente roupas e calçados, promovendo a economia circular do local.

Saboaria artesanal

Sabonetes confeccionados artesanalmente com produtos naturais e glicerina.

Confeitaria saudável e Fit

Doce e pães fabricados livre de corantes, lactose, adoçantes ar�ficiais, farinhas ou açúcares refinados. Produtos linha Fitness.

Milho Verde e derivados

Venda de milho verde in natura e seus derivados como cural, pamonha, bolo suco entre outros.

Pastel e bebidas

Produto composto por uma massa à base de farinha, eles podem ser recheados com carne, verdura, queijos ou mesmo doce, devem ser fritos na hora. Venda de refrigerantes, suco e água.

1.5 - O espaço público para instalação das barracas é o delimitado no solo, devendo o permissionário se restringir ao espaço definido pelo Poder Público.

2 – DOS DIAS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO

2.1 – A feira será realizada aos sábados, inicialmente 1 x ao mês, salvo. O calendário será disponibilizado aos expositores e com aviso prévio.

2.2 - O horário de funcionamento da FEIRA DE ECONOMIA CRIATIVA, terá duração de 5 horas, das 9:30 as 14:30.

2.3 - A montagem do local poderá anteceder em até 1 1/2 (uma) hora e meia do início do funcionamento da feira e a desmontagem não poderá ultrapassar 1 (uma) hora do prazo de seu
encerramento.

4 - DOS PRAZOS E DO PROCEDIMENTO

4.1 – Fica designado o período da data de publicação até 04/02/2023, para os interessados realizarem a inscrição e anexar documentação através do link :

h�ps://forms.gle/sdXF8E23XjjvTq6B7

I – nome completo do candidato;

II – dados pessoais (CPF, RG e estado civil);

III – endereço residencial;

https://forms.gle/sdXF8E23XjjvTq6B7
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IV – data de nascimento;

V – telefone e e-mail de contato;

VI – indicação do ramo de a�vidade que pretende comercializar;

VII – data da inscrição;

VIII – assinatura do candidato;

IX – cadastro municipal e regularidade fiscal e trabalhista

4.2 – A Secretaria de Educação, a fim de verificar a auten�cidade das informações prestadas, fará a conferência na documentação original a ser apresentada pelo interessado no ato da inscrição, e
poderá determinar a realização das diligências que se fizerem necessárias.

4.3 – Não é permi�da a inscrição de um mesmo candidato para mais de um ramo de a�vidade na mesma feira.

4.4 – Caso o número de inscritos ultrapasse a quan�dade disponível de vagas, será realizado um SORTEIO para escolha dos interessados. O mesmo acontecerá no dia 01/03/2023 às 10h no auditório
da Prefeitura, os par�cipantes serão avisados anteriormente.

4.5 – Será necessário a apresentação de amostras dos produtos a serem comercializados para controle de qualidade. A mesma acontecerá no dia 01/03/2023 às 10h no auditório da Prefeitura.

4.6 – Caso o mesmo não esteja dentro dos padrões: qualidade; sustentabilidade; armazenamento; embalagem; iden�ficação; visual e acabamento, terá seu cadastro cancelado.

5 – Obrigações Gerais Dos AUTORIZADOS:

Apresentar-se, no local, no horário estabelecido.

Comercializar somente produtos classificados em seu grupo de comércio, afixando sobre eles, de modo visível, a iden�ficação e variedades, além dos preços de venda.

Manter permanentemente limpa a área ocupada, bem como o seu entorno, desde sua montagem até sua desmontagem, instalando recipientes apropriados para receber o lixo produzido, que deverá
ser acondicionado em sacos plás�cos resistentes, os quais permanecerão nas calçadas para posterior recolhimento pelo serviço de limpeza pública.

Usar papel adequado para embalar os gêneros alimen�cios, ficando vedado o emprego de jornais, impressos, papéis reciclados ou quaisquer outros materiais que contenham substâncias químicas
prejudiciais à saúde.

Observar rigorosamente, no que couber, as demais exigências de ordem higiênico-sanitária previstas na legislação vigente.

6 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

6.2 – Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relacionados a este CADASTRAMENTO poderão ser ob�dos mediante na Secretaria de Educação através do telefone (11) 3183-0744,
ramal 1798 com Yáskara ou Michele
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

DECRETOS Ita�ba - Edição nº 2920 - Ano XX, 31 de Janeiro de 2023

DECRETO Nº 7.769, DE 27 DE JANEIRO DE 2023

“Dispõe sobre a subs�tuição de membro junto ao CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E TURÍSTICO DO MUNICÍPIO DE ITATIBA.”

MAURO DELFORNO, Prefeito em exercício do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada junto ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Cultural e Turís�co do Município de Ita�ba, MARLI DE FÁTIMA PETRONILIO ANTENOR, como membro �tular
representante da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, em subs�tuição a Antonio Carmelito Marassa�o.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 27 de janeiro de 2023

MAURO DELFORNO

PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

REDIGIDO E LAVRADO NA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS. PUBLICADO NO PAÇO MUNICIPAL, MEDIANTE AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME, NA DATA SUPRA.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

PORTARIAS Ita�ba - Edição nº 2920 - Ano XX, 31 de Janeiro de 2023

PORTARIA Nº 8.497, DE 27 DE JANEIRO DE 2023

“Designa servidores para compor o GRUPO DE TRABALHO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO DO PÓLO TURÍSTICO DO CIRCUITO DAS FRUTAS, para a gestão de
2023/2024.”

MAURO DELFORNO, Prefeito em exercício do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

I - D E S I G N A R:

os servidores abaixo indicados para compor o GRUPO DE TRABALHO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO DO PÓLO TURÍSTICO DO CIRCUITO DAS FRUTAS, para a gestão de
2023/2024:

a) Representantes da área de turismo:

TITULAR: HELOISE PIGATTO, portadora do RG nº 32.454.111-9 e do CPF/MF nº 318.225.608-45;

SUPLENTE: CAROLINE DUARTE BICCARELLI, portadora do RG nº 30.540.068-X e do CPF/MF nº 288.810.968-97;

b) Representantes da área de agricultura:

TITULAR: RICARDO PIRES STANINGHER, portador do RG nº 19.516.737 e do CPF/MF nº 084.567.728-44;

SUPLENTE: JOSÉ CARLOS MAZIERO, portador do RG nº 43.027.796-9 e do CPF/MF nº 342.197.368-75.

(Portaria nº 8.497/23 – fls. 02)

CUMPRA-SE.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”
em 27 de janeiro de 2023

MAURO DELFORNO
Prefeito em exercíco do Município de Ita�ba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicada no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

VAGAS DE ESTÁGIO Ita�ba - Edição nº 2920 - Ano XX, 31 de Janeiro de 2023

ABERTURA DE VAGAS DE ESTÁGIO

A Prefeitura Municipal de Ita�ba, com fundamento na Lei Federal nº 11.788/08, na Lei Municipal nº 2.903/97 e no Decreto Municipal nº 7.269, de 24 de setembro de 2019, divulga a abertura das
vagas abaixo relacionadas para estágio remunerado na Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura. Aqueles interessados em par�cipar do processo de seleção deverão enviar o currículo, junto ao
comprovante de que estão cursando a par�r do 5º semestre, para o e-mail <agendaazul@meioambiente.ita�ba.sp.gov.br> ou protocolar o currículo no balcão de atendimento da Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura, no Centro Administra�vo Municipal E�ore Consoline, na Avenida Luciano Consoline, nº 600, neste Município até a data de 17/02/2023.

Os currículos deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

I – Nome completo;

II – Endereço;

III – Telefone para contato e e-mail;

IV – Curso e período em que o candidato está cursando;

V – Ins�tuição de ensino;

VI – Áreas de conhecimentos;

VII – Área de experiência se �ver; e

VIII - Área de interesse.

Número de vagas
disponível Secretaria/Órgão solicitante Curso/Área de conhecimento Período do

curso

01 (uma) SMAA - Seção de Análise e Licenciamento
Ambiental Agenda Azul

Engenharia Ambiental, Engenharia
Química e Gestão Ambiental

Do 5º ao 7º
semestre

Cadastro Reserva SMAA - Departamento de Gestão de
Resíduos

OBS: A vaga de Cadastro Reserva será preenchida, quando houver a vacância do posto na Secretaria, chamando pelo candidato imediatamente subsequente ao contratado para a vaga principal.

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

mailto:meioambiente@meioambiente.itatiba.sp.gov.br
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA Ita�ba - Edição nº 2920 - Ano XX, 31 de Janeiro de 2023
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___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 02/2023

“PROMOVE REFORMA NO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA”

Eu, DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba aprovou, por unanimidade, na 93ª Sessão Extraordinária, realizada em 27 de janeiro de 2023, e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - O caput do art. 7º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º - A instalação da legislatura e a posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito eleitos far-se-ão no primeiro dia de cada legislatura, às nove horas e trinta minutos, em sessão solene,
independentemente de número, sob a presidência do Vereador mais votado dentre os presentes, que designará um de seus pares para secretariar os trabalhos.”

Art. 2º - O art. 19 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19 – Os subsídios dos vereadores serão fixados por resolução específica de incia�va da Câmara Municipal, na razão de, no máximo, 50% (cinquenta por cento) daquele estabelecido, em
espécie, para os Deputados Estaduais, observando o que dispõem os ar�gos 39, §4º; 57, º7º; 150, II; 153, III e 153, §2º, I da Cons�tuição Federal.”

Art. 3º - O art. 21 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21 – É facultado aos líderes de par�do, usar a palavra por 05 (cinco) minutos para tratar de assunto que, por sua relevância e urgência, for de interesse da Câmara, salvo quando se es�ver
procedendo à votação ou houver Vereador fazendo uso da palavra.

§1º - O tempo a que se refere o caput poderá ser u�lizado, no máximo, uma vez durante o Expediente e uma vez durante a Ordem do Dia;

§2º - Poderá o vice-líder fazer o uso do tempo de liderança se:

I – o líder es�ver ausente no momento em que aquele solicitar o uso da palavra;

II – o líder permi�r expressamente o uso da palavra àquele.”

Art. 4º - O inciso III, do art. 22, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

“III - para tratar de interesses par�culares, por prazo determinado nunca inferior a 10 (dez) dias, não podendo reassumir o exercício do mandato antes do término da licença.”

Art. 5º - O art. 25 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25 – A Mesa, com o mandato legal, compõe-se de:

I – Presidente;

II – Vice-Presidente;

III – 1º Secretário; e

IV – 2º Secretário.”

Art. 6º - O art. 32 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32 - À Mesa, além das atribuições previstas no Ar�go 23 e seus incisos da Lei Orgânica do Município, com a anuência mínima de dois membros, compete:

I - promulgar as emendas à Lei Orgânica do Município;

II – tomar as providências necessárias à defesa dos direitos dos Vereadores quanto ao exercício do mandato;

III – propor Projeto de Decreto Legisla�vo que suspenda a execução de norma julgada incons�tucional;

IV – propor Projetos de Decreto Legisla�vo e de Resolução, em conformidade com este Regimento.

§1º – Nos casos em que houver anuência de somente dois membros da Mesa, uma deverá ser, necessariamente, do Presidente.

§2º - As proposituras propostas pela Mesa sem assinatura do Presidente deverão ter, obrigatoriamente, a assinatura de todos os demais membros.

§3º - Em casos de empate, o voto de minerva será do Presidente.”

Art. 7º - Fica revogada a alínea b, do inciso II, do art. 34 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba.
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Art. 8º - O art. 38-A, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 38-A - Ao Vice-Presidente compete subs�tuir o Presidente da Câmara em suas ausências e impedimentos.

Parágrafo único – O Vice-Presidente comporá a Mesa Diretora, para todos os efeitos, conforme disposto no Art. 25 deste Regimento.”

Art. 9º - O inciso III, do art. 40, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

“III - auxiliar o Presidente em relação ao controle do tempo e do uso da palavra por cada Vereador;”

(...)

Art. 10 - O art. 41, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 41 – Ausente ou impedido o Presidente, o Vice-Presidente o subs�tui; ausente ou impedido este, o primeiro secretário o subs�tui; e ausente ou impedido este, o segundo secretário assume
a presidência.

§ 1º - Na ausência ou impedimento dos secretários, o Presidente convocará qualquer vereador para assumir os cargos da secretaria.

§ 2º - Na ausência ou impedimento do Presidente, do Vice-Presidente e dos secretários, assumirá a presidência o vereador com mais idade.”

Art. 11 - O art. 77, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 77 – Para os efeitos legais, considerar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar a lista de presença até o seu encerramento”

§ 1º - Para os fins deste ar�go, a lista de presença será recolhida ao término da sessão, devendo ser discriminados os nomes dos Vereadores ausentes, nos locais des�nados à sua assinatura.

§ 2º - Para todos os efeitos, não será considerado ausente o Vereador que se re�rar do Plenário com o obje�vo de fazer obstrução dos trabalhos.

§ 3º - As listas de presença serão consignadas nos anais da Casa.”

Art. 12 - O art. 87, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 87 – Para a leitura das proposições apresentadas, será obedecida a seguinte ordem:

I – Projetos de Lei;

II – Projetos de Decreto Legisla�vo;

III – Projetos de Resolução;

IV – Emendas e Subemendas;

V – Requerimentos;

VI – Indicações;

VII – Moções.

§ 1º - Os Requerimentos, após lidos integralmente, serão discu�dos e deliberados pelo Plenário, na forma deste Regimento.

§2º - Os requerimentos des�nados à mesma ins�tuição poderão apresentados através da leitura de suas ementas, e ser discu�dos e deliberados conjuntamente, mediante autorização plenária.

§3º - As moções terão somente suas ementas lidas, sendo também discu�das e deliberadas pelo Plenário.

§ 4º - Nas demais proposituras, serão lidas apenas as suas respec�vas ementas.”

Art. 13 – Os §§ 2º e 4º, do art. 88, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passam a vigorar com a seguinte redação:

(...)

“§ 2º - Revogado”

(...)

“§ 4º - As inscrições dos oradores para o uso da Tribuna em Tema Livre serão feitas em livro especial e de próprio punho do Vereador, sob a fiscalização do 2º Secretário.”

(...)

Art. 14 - O art. 101, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 101 – A convocação de inicia�va do Presidente será:

I – verbal, em sessão; ou

II – escrita, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

Parágrafo único – A convocação escrita de que trata o inciso anterior será entregue aos gabinetes, sendo assinada pelo Vereador ou por sua assessoria.”

Art. 15 - O art. 102, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 102 – No recesso, a convocação de sessões, que poderá ser de inicia�va do Prefeito, do Presidente da Câmara ou de 2/3 (dois terços) dos Vereadores, far-se-á mediante o�cio ao Presidente,
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

§1º – A comunicação aos Vereadores será:

I – verbal, em sessão; ou

II – escrita, com antecedência mínima de 06 (seis) horas.

§2º – A convocação escrita de que trata o inciso anterior será entregue aos gabinetes, sendo assinada pelo vereador ou por sua assessoria.”

Art. 16 - O art. 113, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 113 – O registro das sessões da Câmara será elaborado mediante lavra de ata digital, ata impressa resumida e gravação em vídeo, por meio de equipamentos apropriados.

§ 1º - A ata será lavrada ainda que, por falta de “quorum”, a sessão seja encerrada.

§2º - Os documentos lidos em sessão serão enunciados resumidamente na ata.

§ 3º - Em nenhuma ata será inserido documento sem requerimento escrito, subscrito por 1/3 (um terço) dos membros da Câmara e aprovado pelo Plenário.

§ 4º - Revogado

§ 5º - O registro da ata em forma digital permanecerá em arquivo junto a Diretoria Legisla�va, para consulta.”

Art. 17 - O art. 114, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 114 – A versão impressa e resumida da ata da sessão anterior será encaminhada para apreciação do Plenário e, não havendo pedido de re�ficação ou impugnação, será discu�da e votada,
com qualquer número de Vereadores presentes.

§ 1º - Revogado

§ 2º - Os Vereadores poderão falar sobre a ata para pedir sua re�ficação ou impugnação.

§ 3º - Todos os pedidos de re�ficação ou impugnação serão deliberados pelo Plenário.

§ 4º - Depois de aprovada a ata, será ela assinada pelo Presidente e pelos Secretários.

§ 5º - Nenhum Vereador poderá falar sobre a ata mais de uma vez e por mais de 03 (três) minutos para re�ficá-la ou impugná-la.”

Art. 18 – Fica revogado o Art. 115 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba.

Art. 29 – Fica revogado o inciso VIII do Art. 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba.

Art. 20 – Fica revogado o §2º do Art. 120 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba.

Art. 21 – O Art. 147 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a contar com o seguinte parágrafo único:

(...)

“Parágrafo único – A redação final poderá ser dispensada por decisão plenária.”

Art. 22 - O art. 152, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 152 – Salvo pelo autor, não serão divulgados os projetos e emendas antes de apresentados ao Plenário.

Parágrafo único – As demais proposituras serão divulgadas no dia anterior à sessão ordinária em que serão apresentadas.”

Art. 23 – O Art. 154 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a contar com o seguinte §4º:

(...)

“§4º – As proposituras que não sejam provenientes do Poder Legisla�vo deverão ser protocoladas mediante disponibilização concomitante de arquivo �sico e arquivo digital editável.”

Art. 24 - O art. 166, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 166 – A subemenda será discu�da e votada imediatamente antes da emenda à qual se refere.”

Art. 25 - O inciso I, do art. 174, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte alínea “k”:

(...)

“k - re�rada de propositura pelo autor.”

Art. 26 - O inciso II, do art. 174, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com o seguinte parágrafo único:

(...)

“Parágrafo único – Não é permi�do dar forma de requerimento a assuntos reservados por este Regimento para cons�tuir objeto de indicação.”

Art. 27 - O art. 193, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com o seguinte §4º, renumerando-se os demais:

(...)

“§4º - A redação final de que trata o parágrafo anterior poderá ser dispensada por decisão plenária.”

Art. 28 - O inciso I, do art. 220, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

“I – após apresentados, data na qual começará a contar o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, serão encaminhados às Comissões Permanentes competentes, que terão o prazo de 07 (sete) dias
para apresentar parecer.”

(...)

Art. 29 - O inciso II, do art. 33, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ita�ba passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

“II – comunicar a cada Vereador, por escrito, com antecedência mínima de 06 (seis) horas, a convocação de sessões extraordinárias, quando essa ocorrer no recesso ou fora da sessão.”

(...)

Art. 30 - Esta Resolução entrará em vigor imediatamente após a sua aprovação e publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 1º de Novembro, 30 de janeiro de 2023.

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na Diretoria Legisla�va da Câmara Municipal de Ita�ba na data supra.

Pedro Luis Lima Andre
Diretor Legisla�vo

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Ita�ba, Estado de São Paulo, FAZ SABER aos senhores vereadores que a 93ª Sessão Ordinária do Legisla�vo acha-se marcada para o próximo
dia 01 de fevereiro, às 17h, no PLENÁRIO “VEREADOR ABÍLIO MONTE”, com a seguinte ORDEM DO DIA:

Item 1) Discussão única do Projeto de Resolução nº 14/2021, de autoria dos vereadores Dr. Ulisses, David Bueno, Ailton Fumachi, Hiroshi Bando, Junior Cecon, José Roberto Feitosa e Washington
Bortolossi, que “Dispõe sobre a criação da ‘Medalha Dr. Homero Novo Fornari’”;

Item 2) Primeira discussão, por adiamento, do Projeto de Lei nº 20/2018, de autoria dos vereadores Leila Bedani, Roselvira Passini e José Roberto Feitosa, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da
divulgação de listagens de pacientes que aguardam por consultas com especialistas, exames e cirurgias na Rede Pública Municipal no âmbito de Ita�ba e dá outras providências”;

Item 3) Primeira discussão do Projeto de Lei nº 111/2021, de autoria do vereador David Bueno, que “Assegura desconto no pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos aos doadores de
medula óssea”;

Item 4) Primeira discussão do Projeto de Lei nº 77/2022, de autoria do vereador Fernando Soares, que “Ins�tui o Dia Municipal da Prematuridade, e novembro como mês da conscien�zação sobre
partos prematuros”;
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Item 5) Primeira discussão do Projeto de Lei nº 83/2022, de autoria dos vereadores Leila Bedani, Fernando Soares, Hiroshi Bando, Juninho Parodi, Dr. Ulisses, Sérgio Rodrigues e Junior Cecon, que
“Ins�tui o Programa ‘Empresa Amiga da amamentação’, no município de Ita�ba”.

Palácio 1º de Novembro, 30 de janeiro de 2023

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Pedro Luis Lima Andre
Diretor Legisla�vo

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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